
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ELIMINA PROGRESSIVAMENTE DIREITOS ADUANEIROS APLICADOS A TODAS 
AS EXPORTAÇÕES DA UE PARA A NOVA ZELÂNDIA 

 

 

 

 

REDUZ BARREIRAS REGULATÓRIAS ÀS EXPORTAÇÕES DA UE 

 

 

 

 

 
 

 

ABRE O MERCADO DE SERVIÇOS DA NOVA ZELÂNDIA 

 

 

 

 

  

ACORDO DE COMÉRCIO LIVRE  
UE–NOVA ZELÂNDIA DE C 

Negociações do 

Acordo de 

Comércio Livre 

concluídas a 9 de 

julho de 2023 

BENEFÍCIOS DO ACORDO 

Acordo de 

Comércio Livre 

entra em vigor a      

1 de maio de 2024 

Abre grandes 

oportunidades de 

negócio para as 

empresas 

europeias e 

nacionais 

• Avaliações de conformidade podem ser efetuadas na UE por 

organismos reconhecidos pela Nova Zelândia, em domínios específicos 

(relacionados com segurança de equipamentos e eficiência energética) 

• Certificados de homologação da UE para veículos a motor aceites pela 

Nova Zelândia 

• Marcação e rotulagem podem ser efetuados na Nova Zelândia 

Maiores oportunidades em setores como automóveis, máquinas, 

equipamentos elétricos e eletrónicos, químicos, farmacêuticos, 

calçado, têxteis e vestuário, vinhos 

Maiores oportunidades em telecomunicações, serviços de distribuição e 

transporte marítimo 

Facilidades para a entrada e estadia temporária de prestadores de 

serviços e investidores da UE 
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FACILITA O COMÉRCIO ELETRÓNICO  

 

 

 
 

ABRE O MERCADO DE CONTRATOS PÚBLICOS DA NOVA ZELÂNDIA 

 

 

 

 

PROTEGE 84 INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS PORTUGUESAS 

 

 

 

 

WEBSITE PARA APOIO ÀS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

• Garante previsibilidade e segurança jurídica às empresas 

• Promove um ambiente online seguro para consumidores 

• Proíbe requisitos injustificados de localização de dados 

• Empresas da UE participam em pé de igualdade com as locais 

• Publicação de anúncios e documentos de concurso online 

• Abrangidos todos os concursos do governo central, bem como de 

agentes, entidades e empresas da Coroa 

 

Charcutaria Azeites Frutas Mel Queijos Vinhos Bebidas 
espirituosas 

Informação sobre o mercado da Nova Zelândia 

Informação sobre o Acordo e como beneficiar das suas vantagens 

Acesso a pontos de contato para esclarecimento de dúvidas 

 Website da Comissão Europeia:  
https://policy.trade.ec.europa.eu/eu-trade-relationships-country-and-

region/countries-and-regions/new-zealand/eu-new-zealand-agreement_en  

 Direção-Geral das Atividades Económicas: 

o alice.rodrigues@dgae.gov.pt  

o barreiras.mercado@dgae.gov.pt 

Nova Zelândia foi o 63.º maior cliente 
de mercadorias de Portugal  

Exportações nacionais de mercadorias para 

a Nova Zelândia atingiram € 55,2 milhões 

COMÉRCIO ENTRE PORTUGAL E A NOVA ZELÂNDIA (2022) 

Nova Zelândia foi o 55.º maior cliente 
de serviços de Portugal 

Exportações nacionais de serviços para a 

Nova Zelândia atingiram € 15,5 milhões 
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